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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
R E S U M O  D A  A T A  D A  16» SESSÃO
PLENA E X T R A O R D l N A ’KIA, REALI-
Z A D A  E M  8 D E  N O V E M B R O  D E1978.
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

João de Lima Teixeira.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

M a rco Aurélio Prates de Macedo.
Secretário: Ilmo» Senhor Dr. Hegler

José Horta Barbosa.
As nove horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Starling Soares, Co
queijo Costa, Ary campista, Orlando Cou
ti nho, Alves de Almeida, Lomba  Fer
raz, Fernando Franco, M a rcelo Pimen
tel e Juiz Washington da Trindade. H a 
vendo numero regimental, íoi declarada 
aberta a Sessão. Nao comparecera m  por 
motivos justificados, os Excelentíssimo* 
Senhores Ministios Raymundo de Souza 
Moura, Mozart Victor Russomano, Nel
son Tapajós e Juiz Wagner G iglio. A 
pedido Das partes, Foi adiado para o pró
ximo dia treze do cor.-ri.o o processo 
E-RR-974-77. O  Excelentíssimo Senhor 
Ministio Presidente registrou o faleci
mento do Excelentíssimo Senhor Mi
nlst.0 José Geraldo rodrigues A lCkmin, 
do Supremo Tribunal Federal e Presi
dente do Tribunal Superior Eleitoral. O  
Excelentíssimo Eenno. Ministro Star -

ling Soares manifestou seu pesar, e o 
deste Tribunal, pelo infausto aconteci
mento. A douta procuradoria-Ge al e o 
Doutor Hugo Mósca, pela classe dos ad
vogados, associaram-se à manifestação. 
O  Excelentíssimo Senhor Ministro Pre
sidente informou que comunicaria ao Su
premo Tribunal federal e à lamina do 
ilustre falecido as palavras de pesar que 
foram proferidas pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministio S tarling Soares. *  ._ r-pt-. 
passou-se a ordem do dia com o julga
mento dos seguintes feitos: Proce.-Ao
E-RR-3.464 de 1976 da Primeira Re
gião, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Adelia Maria dos Reis e 
outras e embargado Companhia Souza 
Cruz Indústria e Comércio. —  (Advo
gados: Doutores Alino da Costa Mo n 
teiro e Aloysio Moreira Guimarães). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministio João de Lima 
Teixeira tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer do; . n
bargos. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Vice-Presidente, em exercício. 
Falou pelo embargante o advogado Dr. 
José Francisco Boselli e pelo embargado 
o advogado Doutor Aioysio Morena Gui
marães. Processo RÕ-DC-197 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Recurso 
O.dinário em Dissídio Coletivo, sendo 
Recorrentes Sindicato da ind ú stria de 
Material Plástico do Estado de São Paulo

t outros e Recorridos Sindica o dos Tra
balhadores nas Indústrias Químicas e 
Farmacêuticas de Osasco e Cotia. —  
(Advogados: Doutores Jayme Borges 
Gamboa e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento, em parte, ao recurso para: a)
conceder abono de faltas ao embargado 
estudante, nos dias de exame, desde que 
em estabelecimento de ensino autorizado, 
oficial ou reconhecido, pré-avisado o e m 
pregador com u m  mínimo de setenta e 
duas horas, unanimemente; b) restringir 
a multa ao descumprimento das obri
gações de fazer, revertendo em favor do 
em pregado, contra os Excelentísimos Se
nhores Ministros Fernando Franco re
lator, Lomba Ferraz, M a rcelo Pimentel 
e Coqueijo Costa; c) subordinar o des
conto assistencial a não oposição do e m 
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os Ex
crientísimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa e Marcelo Pimentel. Negar pro
vimento aos demais itens do recurso, 
conria o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, relator, em relação ao 
salário do substituto (Prejulgado 26) e 
Excelentíssimo Senhores Ministros Fer
nando Franco, relator, Lomba Ferraz e 
Starling Soares quanto a obrigatorieda
de de o empregador avisar ao empre
gado por escrito, o motivo de sua dis

Redigirá o acórdão o Hyc-u^n
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, revisor. Falou pe’o recorrido o ad
vogado Doutor José Francisco Boselli.
—  Processo RO-DC-204 de 1978 da Se
gunda Região relativo a Recurso Or
dinário em Diss'dio Coletivo, sendo Re
corrente Companhia Prada —  Indústria 
e Coméi-cio e Recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de chapéus 
e Confecções de Rouoas de Limeira. —  
(Advogados: Doutor Murillo Grillo Salti 
e Alino da Costa Monteiroí . Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tenao o Tribunal resolviao por una
nimidade, rejeitar a prelimina. de in
teiupóstiviaaue ao recu-so, no mérito, dar 
provimento parcial paia conceder aoono 
ue iaitas ao empiegaao estudante, no* 
uias de exames, m-sue que .cà-za-os e..i 
estabelecimentos ue u e j i o ouciai, auto
nzaao ou itconnecido, p.e-avisoao o e m 
pregador com, no mínimo, setenta e duas 
hoias, unanimemente. Negar provi
mento aos demais itens do recurso, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fe.nando Franco, revisor e Mar
ceio Pimentei, na cláusula concessiva de 
estabiiidaae provisória ao alistanao e, 
unanimemente, e m  reiaçáo a cíausula da 
gestante. Falou gelo recorriuo o advo
gado Doutor José Fiancisco Boselli. —  
Processo RO-DC-179 de 1978 da P.imeira 
Região, relativo a Recurso O.aináiio em 
Dissídio Coietivo, sendo Recorrentes Pro
curadoria Regional do Tiabaiho da Pri
meira Região, Heiiogás —  Distribuidora 
de Gás, Cia. Ultragás Sociedaae Anôni
m a  e Minasgás Socieaaae Anônima. U s 
tiibuidoia de Gás Combustível e Recor
ridos os mesmos e Sindicatos dos con
dutores de Veículos Rodoviários e Ane
xos de Duque de Caxias e Magé. —  (Ad
vogados: Doutor Carlos Affonso Ca:
v&iho de Fiaga, Ivandel Alves, Márcio 
Barbosa e Weilen Lyno de Souza e Ar
naldo Maldonado). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo a.ruior 
Ministro Ary Campista, tendo o Tri
bunal resolvido. I —  Dor unanimidade, 
lejei.ar as duas preliminares, de incom
petência da Justiça do Trabalho e ci
tação do órgão representativo da catego
ria econômica e do Conselho Nacional ao 
Trabalho, arguidas pela Heiiogás —  Dis
tribuidora de Gás Sociedade Anônima II
—  Negar nrovimento « k  dem lis itens 
dos recursos: a) venciaos parcialmente, 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa e Marcelo Pimentel e, to
talment., Excelentíssimos Se.iho.es Mi
nist.os Lomoa Ferraz eFemando Fran
co, na cláusula concessiva de adicional de 
horas evt-roc atacada e m  todos o= a orlo.;: 
b) unanimemente, quanto ao saiarlo fa
mília. igulamente constante de todos os 
recursos; c) por unanimidade, gratifica
ção de cobrança objeto do; íecursos da 
Heiiogás, Ultragás e Minasgás; d) tam
bém sem divergência, em reiação ao va
lor das refeições e ao desconto asslsten
cial, itens do recurso da Heiiogás; jus
tificará o voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coquei o Costa rela
tor. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Arv Campista re

visor. Após o julgamento deste proces
so compareceu à Sessão o Excelentisimo 
Senhor Ministro Barata Silva. —  Pro
cesso RO-DC-206 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Sin
dicato dos Oficiais Alfaiates, Costurei
ras e Trabalhadores na Indústrias de 
Confecção d3 Roupas e de Chapéus de 
Senhoras de Sao Paulo e Recorrido R. 
Raffaele Minelli —  Trajes Masculinos 
Limitada —  (Advogados: Doutres Ulis
s s Riedel de Resende e Doutor E m 
manuel Carlos). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ba ata Silva 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Falou pelo recorrente 
o advogado Doutor Raymundo dc Lima e 
Silva e pelo recorrido o Doutor Cásslo 
de Mesquita Barros. —  Processo R O 
-MS-373 de 1978 da Oitava Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Mandado 
de Segurança, eendo Recor-ents Cen
trais Elétricas do Norte do Brasil Socie
dade Anônima —  Eletronorte —  (Advo
gado: Doutor Manoel A. Ferreira Ne
to) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao re
curso. —  Processo RO-AR-256 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória se-Ho T>'>
corrente Cabrasmar Sociedade Anônima 
—  Indústria e Comércio e Recorrido 
Sindicato dos Oficiais Marcenrims. o Fx
nistros Fernando ros e Trabalhado
res nas Indústrias de Serraria e 
Móveis de Madei-a do Estado da Guana
bara —  (Advogado: Doutor Ma-co E n 
rico Slerca). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade e revisor o Excelentisimo So
nhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, ne
gar provimento ao recurso. Processo .. 
RO-AR-93 de 1978 da Quarta Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo Recorrente Ivone Soa
res & Companhia Limitala e Recorrido 
Celestino Tadeu Argenti —  (Advogado: 
Doutor Heron Guido de Moura e Doutor 
Arlindo Pedro Lopes Haas). Foi rela
tor o Excelentisimo Senho- Minério Co
queijo Costa e revisor e Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, re
jeitar as três preliminares de nuTdade 
do julgado, que foram a~eu>da'> prio •«
corrente e, no mérito também unanime
mente. negar provimento ao recurso. —  
Processo RO-AR-107 de 1978 da Primeira 
Região relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, s ndo Rsevo ren*e Sin
dicato dos Traba’hadobes eEn-ac' Jo-/-s 
de Café do Município do Rio de Janeiro 
e Recorrido Joaouim José M a ’»'-- —
(Advogado: Doutor Zambiro Joaquim 
das Santos). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministre, Barata Silva 
revisô  o Excelentíssimo Senhor Minis
t-o Coqueijo Costa, tendo o Tribunri re
solvido por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. —  Processo R O - A R 
-110 de 1978 da Segunda Região, rela
iivo a Recurso Ordinário em Ação Res
cisória. sendo o Reco— mtg C -m a. 
Martins & Cia. Limitada e Recorrida 
Neuza da Silva —  (Advogados: Doutor 
Jorge Severino Borges Ba-rcs e Doutor 
Sa^iman Curi). Foi relator o Exce
lentisimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento ao re
cu-so Dara absolver a recorrente da con
denação em honorários advocatícios, 
unanimemente. —  Processo E-RR-3.E41 
de 1976 da Quarta Reeião re’ativo a e m 
ba-gos opostos a decisão da Eg-éeia Pri
meira Turma, sendo Fmbarcantes Ol
miro Nolasco e Moacyr DorreUes e E m 
barcados os mesmos. —  (Advogados: 
Doutor Alino da Costa Montriro e Hugo 
Gueiros Borna-des). Foi relator o Fx
coientfsie-o F-enho- Ministro Orlando 
celentíssimo Sr. Ministro Orlando Couti
nho e Revisor o Exmo Sr Ministro João 
de Lima Teixeira tendo o Tribunal resol
vido po- unanimidade não corh---1- des 
emba-cos do empregador e conhecer rs 
do reclamante para. no mérito, rej&i
tá-las. Presidiu o iulgamento o Exce
'entpsimo S°nhor Min<st-o H ildebrando 
Bisaglia. Vice-Presid’nte e m  exercício. 
Fa’ou nelo Reclamante o advogado Dou
tor Aüno da Costa Monteiro e pelo re
clamado a Advogada Doutora Harlyne 
Gueiros Bernardes Dias. —  Proc^so E
-RR-4.135 de 1976 da Segunda R^rião, 
relativo a emba-gos ooostos a decisão da 
Ee^égia Terceha Turma, sendo embar
gante Maria Anarecida Antunes de Sou-
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za o Embargado Banco Bamerindus do 
Brasil Sociedade Anônima —  (Advoga
doc- Doutor José Torres das Neves e 
Doutor José Rogério Martins). Foi re
lator O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelen 
tisimo Senhor Ministro João de Lima 
Teixeira tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade conhece- dos embargos; no 
mérito recebê-los para restabelece- a 
decisão regional vencidos os Excelentís
simos Senhores Minist-os João de Lima 
Teixeira. -revisor Starling Soares Co
queijo Costa. Lomba Ferraz e Fernando 
Franco. Presidiu o Julgamento o Exce
lentíssimo senho- Ministro H ildebrando 
Bisaglia. Falou pelo embarcado o advo
gado Douto- Márcio Gontijo. que reouere» iuntada de mandato. _  Processo 
PO-DO-193 de 1978 da P-ime'ra Re
gião relativo a Recurso Ordinário em 
piísf/ho Coletivo, sendo Recorrentes procuradoria 

 Regional do Trabalho -da pri
meira Região e Sindicato das Industrias 
de Fiacão e Tecelagem do Rio de Ja
neiro e Recorridos os mesmo' e Sindi
cado dos Mestres e Contramestres na Indústria

 de Fiação e Tecelagem  do Rio 
do Janeiro —  (®d<?ogados’ Doutor Car
los Affonso Carvalho de F raga Paulo 
Cesar Ribeiro GAlliez e José Francisco 
Poselli). Foi relator o Fvçei-ntí-simo 
Sonho- M'nist-o Fernando Franco e re-

O o senhor -f q
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
-on..id0 t —  da- provimento parcial a 
ambos os recursos para condicionar o
desconto assistencial a não -n---*-*o a-í
emn-egados até dez dias ante" do pri
meiro pagamento reajustado vencido osp..-o1gpt,'-c,cnmr>c senhores Ministros Co-
queijo Costa e Marcelo Pimentel II —  
Mante- no mais a decisão recor-ida: a.)
vn-ldo o.s Rvcalíintfscimr*- s-nho— " Mi
Coutinho e reviso- Franco, relator, 
Lomba Ferraz e M a rcelo Pimentel na 
consola “f concernente à correção da 
hi?-n.-nuia, çaipriai. ob;eto de ambos es 
aneios- h) unanimonvmte. quanto a dafa 
da. vigência constan+e do -ecurso do 
gindinofo Sn-i+ado Redi-i-ã. o a-ó-dão 
o Fvceie-it'ssime Senher Minirt-o Alves 
de Almeida re’',co- Falou pelo Suscl
tante o advocado Dontor José Fran
cisco Boselli. Fn cerrou - se a Sessão As
dnge ho-as E pa-a constar, eu Secre
té-io do Tribunal Pleno, lavrei a n-e
sen.te ata. hre vai as-inada r*e]a Fxce
lenti.ssimo S°nbor Min*st-o Presidente 
e por mim subscrita. B-a.ril>a aos o;to 
do mês de novembro do ano de mil no-
gr- po^t(q- p  r ofc(vpta. /rt oltr) __ José d e
Lima, Teixeira p-esidente do Tribunal.
—  Hegler José Horta Barbosa, Secretá
rio do Tribunal Pleno.

PRIMEIRA TURMA
SECRETARIA

RR - 3979/78 ( referente ao TST - 001112/79)
Recorrente - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
Advogado - Dr. Antonio Carlos C. N. da Gama 
Recorrido - NILTON PEDRO DOS SANTOS 
Advogado - Dr. Jorge Cury

DESPACHO
Defiro a juntada dos presentes docu 

mentos, em virtude do fato novo alegado na petição e 
abro vistas à reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias 1 
(arts. 397 e 398 do Código de Processo Civil).

Notifique-se a reclamada.
Em 19 de fevereiro de 1979 
As) ANTONIO ALVES DE ALMEIDA 

Ministro Relator
VISTA, ao Dr. Antonio Carlos C. N. da Gama.

SEGUNDA TURMA
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 TST -
VISTA, por 5 (cinco) dias ao Agravado para Contraminutar 
AI - 1539/77 : TST : 15005/78
Agravante: CONSTRUTORA DE DESTILARIAS DEDINI S/A - PEDRO PANCIERA: 

e OUTROS
Agravados: Os Mesmos
Advogado : Dr. Rubem José da Silva
Ao Dr : Rubem José da Silva

AI - 2797/77 - TST - 632/79
Agravante: M. DEDINI S/A : PARTICIPAÇÕES : Divisão Cerâmica 
Agravado : DIONlSIO MENCHINI 
Advogado : Dr. Rubem José da Silva 
Ao Dr : Rubem José da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 1 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
VISTA, por 5 (cinco), dias ao Agravado, para CONTRAMINUTAR -
AI-31I6/77 - TST-15047/78 
Agravante - VOLKSWAGEN D0 BRASIL S/A 
Agravados - L0URENÇ0 VIC0 ROA E OUTROS 
Ao Dr. Rubem José da Silva.

AI-3552/77 - TST-14448/78 
Agravante - VOLKSWAGEN D0 BRASIL S/A 
Agravado - ROBERTO CARAMELLO 
Ao Dr. Rubem José da Silva.

TERCEIRA TURMA
ATA D A  TERCEIRA SESSÃO 

ORDINARIA
Aos vinte dias do mês de fevereiro da 

mil novecentos e setenta e nove, na Sala 
üe sessões da Terceira Turma do Tribu
nal Superior do Trabalho, realizou-se a 
Terceira Se6Sáo Ordinária, soo a Presi
dência do Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa, presente a Excelentíssima

Senhora Doutora Emiliana Martins do 
Andrade, representando o Ministério Pu
blico, sendo Secretário o Senhor Doutor 
Mario de Albuquerque Maranhão Pimen
tel Júnior. As treze horas estavam pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Barata Silva, Ary Campista e 
Mozart Victor Russomano, ca.vocaao pura 
a lormação de “quorum”. O  Excelentís

simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, ao 
ensejo da abertura dos trabalhos agra
deceu as presenças na Turma dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Barata 
Síiva, ainda vinculado a alguns proces
sos e Mozart Victor Russomano. Ao tét
mino da Sessão o Exmo. Senhor Minis
tro Barata Silva tomou da palavra e dis
se; “Senhor Presidente, peço a palavra 
antes do encerramento da presente Ses
são. Não tive oportunidade, lastimavei
mente, de me despedir da Terceira Tur
ma, que presidi durante deis anos. Cir
cunstancias que V. Exa. bem conhece 
—  faita de Ministros —  fizeram com que 
eu, desde logo, assumisse a Presidência 
da Segunda Turma, em permuta com o 
Ministro Rezende Puech, sem que me fos
se daoa oportunidade deste convívio ami
go e amável que tive durante dois anas, 
com Vossa Excelência e todos os com
ponentes da Turma, especialmente com 
Vossa Excelência e o Ministro Ary C a m 
pista, que foram, por assim dizer, os mais 
assíduos durante esse biênio em que pre
sidi a Egrégia Terceira Turma. Levo, 
digo de coração, recordações muito boas: 
fortalecemos a amizade, discutimos mui
to, por vezes, mas dessa discusão e dessa 
troca de idéias nasceu a certeza de que 
todos nós estávamos, realmente, pro
curando fazer justiça e, por que não di
zer, aprendendo também uns com os 
outros, naquele dia-a-dia que faz com que 
o magistrado cada vez mais se toma m a 
gistrado. Digo e repito: levo recordações 
indeléveis. Jamais esquecerei esses dois 
anos e m  que tive contato diário com Vos
sas Excelências, com os eminentes m e m 
bros da Procuradoria, todos aqueles que 
aqui deram o prazer à antiga Presidência 
de comparecer a esta Turma, e também, 
muito especialmente, aos funcionários, 
capitaneados pelo Dr. Mário, incansável, 
funcionário que realmente me agradou; 
já vinha da Presidência de Vossa Exce
lência e, rejubilo-me com Vossa Exce
lência por tê-lo alçado à Secretaria da 
Turma, porque é responsável, competen
te, cumpridir de suas obrigações e muito 
amável no trato, além de tudo. Todos os 
demais funcionárias, além do Doutor 
Mário, ate o nosso amigo Raimundo, to
dos eles, levam-me a deixar desde logo 
saudades daqueles dois anos, que na rea
lidade foram u m  curto tempo, que aqui 
passei. Talvez tenha que voltar a esta 
Turma mais alguma vez, para relatar al
gum processo a que esteja vinculado, mas 
desejo formalizar, nesta oportunidade, a 
minha satisfação por ter sido o ensejo 
de conviver durante estes dois anos com 
Vossas Excelências. Como sabem, estarei 
na Segunda Turma, mas também presente 
aqui, especialmente no coração do Minis
tro Coqueijo Costa e do Ministro Ary 
Campista, porque não só no Pleno nosso 
convívio é semanal, mas diário e perma
nente no coração. Era o que tinha a di
zer.” Logo após, falou o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa: “Se a Turma 
permite que por ele me manifeste, diria 
que as Turmas são as células m ater do 
Tribunal Pleno e, dc organização ainda 
mais democrática, porque todos partici
pam ativamente, no mesmo pé de igual
dade, relatando e revisando, inclusive o 
Presidente. Todavia, a Presidênvia assu
me uma posição hierárquica, para dirigi 
os trabalhos. E\ a bem da verdade, deva 
ser registrado que, nessa posição, o Mi
nistro Barata Silva foi u m  democrata, 
foi tolerante —  às vezes, por demais, in
clusive comigo, quando ameaçam a Sua 
Excelência do “bate-bola” que podería 
prolongar a Sessão, nas pautas longas”. 
Neste ponto o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva interrompendo disse que 
“Isso tudo me deixa saudades”. Conti
nuando o Ministro Coqueijo Costa disse: 
“Estou certo de que a saudade é recípro
ca, mas somos vizinhos e estamos juntos 
no Pleno. A Presidência de Vossa Exce
lência ficará nos fastos desta Turma 
como uma direção revestida desses carac
teres, amoráveis, democráticos, amigos, no 
interesse de que juizes, procuradores, 
advogados, funcionários, todos trabalhas
sem nessa célula m ater para uniformiza
ção da jurisprudência dos Tribunais Re
gionais. Faço votos de que Vossa Ex
celência volte aqui tantas vezes quantas 
6ejam necessárias ou quantas quiser. 
Devo também, por fim, acrescentar que, 
assim que Vossa Excelência lá foi eleito, 
pela unanimidade de seus pares, fiz re
gistrar aqui, com o apoio de meus pares, 
o fato auspicioso. Vossa Excelência deve, 
inclusive, ter recebida a manifestação do 
nosso gáudio pela sua Presidência na

quela Turma”. Respondeu o Ministro Ba
rata Silva: “Exato e, inclusive já respon
dí. Nesta oportunidade, reitero meus 
cumprimentos a Vossa Excelência”. O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary C a m 
pista, pedinao a palavra uiase: -Senhor 
Presidente, faço minhas as palavras de 
Vossa Excelência. Devo dizer, talvez des
necessariamente, que me entendo u m  pri
vilegiado por participar dos trabalhos des
ta Terceira Turma e de ter convidido 
de uma maneira tão fraterna com Vossa 
Excelência, Senhor Presidente. Quando 
tomei posse, disse, nào com humildade, 
porque não a tenho, mas com muita sin
ceridade, que era meu profundo desejo 
aprender tudo quanto aqui se fizesse e 
se deveria frzer para que este País pu
desse encontrar u m  clima de paz social, 
necessário ao 6eu desenvolvimento. E m 
bora entenda que o nosso Judiciário te
nha estado peiado numa de suas mais 
lídimas funções, que é a de decretar, atra
vés de sentenças normativas, as normas 
de convivência entre empregado e empre
gador, entendo que a Terceira Turma 
também se sentiu privilegiada porquo 
não teve que decidir sobre essas ques
tões. Então, as tertúlias por mim uqui 
assistidas, sem dúvida nenhuma, vieram 
ilustrar a mi m  e fizeram com que eu 
pudesse repetir junto a meus pares, na 
vida sindical, tudo quanto pude apren
der. DlgO-.nes iiu.c que uilu) muito que 
Vossa Excelência tenha sido obrigado a 
nos deixar. Sinto-o piolunaamenie. E' 
como se na nossa casa, alguém se tivesse 
desvinculado por ter constituído uma 
nova família. Mas queira saber que o 
acompanhamos com profundo interesse e 
orgulho, por sabê-los distinguido por 
6eus novos companheiros de Turma como 
Presidente. Aguardamos que aqui com
pareça como di6se bem o nosso Presi
dente, Ministro Coqueijo Costa, tantas 
vezes quanto queira, porque penso ser im
possível fazê-lo tantas vezes como que
remos”. Nesse ponto, pediram a palavra 
o Doutor Juracy Galvão Júnior e a Dou
tora Procuradora Emiliana Martins de 
Andrade, que falaram respectivamente: 
“Senhor Presidente, pela ordem. E m  
nome o o s&a vogados que m i m a m  neaa 
Casa, quero associar-me às palavras de 
Vossa Excelência e do Ministro Ary C a m 
pista nesta despedida do Ministro Barata 
Silva, na certeza de que emprestará seu 
brilho também a Segunda Turma”. “A 
Piocuiado ia também se associa e agra
dece as referências feitas pelo Ministro 
Barata Silva. Pessoalmente, agradeço 
também a deferência com que Sua Ex
coiencia sempre me t:atou ne.-.ta Presi
dência e como a Procuradoria tem o pri
vilégio de servir na Turma, possivelmen
ie estarei eh out-.a oportunidade nova
mente servindo com Sua Excelência, o que 
muito me honra. Agradeço profunaa
mente a distinção com que sempre ma 
acolhe na sua Sessão e formulo votos de 
seu permanente sucesso e grande desta
que de suas lições também na Segunda 
Turma” . Logo após o início da Sessão, 
passou-se a ordem do dia com o julga
mento dos seguintes processos: E D - R R 
1462, reiativo a embargos declarntórios 
opostos ao V. Acórcmo da Egrégia Tercei
ra Turma, sendo embargantes Cia. Docas 
do Rio de Janeiro e José dos Santos e 
outros (Adv. Drs. ndélio Martins e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministros Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios simul
taneamente interpostos. ED-RR-1561-75, 
relativo a embargos declaratórios opos
tos ao v. acórdão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Rede Ferroviá
ria Federal S.A. Regional Centro Sul —  
10.* Divisão —  Nordeste (Adv. Doutor 
Roberto Banatar). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary C a m 
pista, tendo a Turma resolvido, unant
memente, rejeitar os embargos declara
tórios. RR-1592-78, relativo a Recurso de 
Revista de decisão do T R T  da 4.* Região, 
sendo recorrente Diogo Roberto Gomes 
(Adv. Doutor José Tôrre6 das Neves) e 
recorrido Banco Sul Brasileiro S.A. —  
(Adv. Doutor Jo:é Alberto Con o Maciel). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva e Revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, em parte, para acrescentar à 
condenação o computo decorrente da in
cidência das sentenças coletivas sobre a 
impropriamente chamada “ajuda de 
custo” anteriormente à incorporação for-
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mal desta ao salário da Recorrente re
jeitada a prescrição e conforme se apu
rar em liquidação de sentença, vencido 
o Exmo. Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano. Falou pelo recorrente o Dou
tor José Torres das Neves e pelo recor
rido o Doutor José Alberto Couto Maciel. 
RR-379-78, relativo a Recurso de Revista 
d- óecisão do T R T  da o.a R-giào, .«e::do 
recorrente Hotéis Othon S.A. (Advoga
do Doutor Deoclides Barreto de Araújo 
Netto) e recorrido José Serra Ma6so (Ad
vogado Doutor Eduardo Adami Góes de 
Araújo). Foi Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Silva e Revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unânime 
e preliminarmente, rejeitar a intem
pestividade e a ilegitimidade de repre
sentação por falta de mandato, argüi
das na revista e, dela não conhecer. 
Falou pelo recorrido o Doutor José Tor
res das Neves. RR-3311-78, relativo a 
wecurso de Revista do T R T  da 2.* Re
gião, sendo recorrente Companhia M u 
nicipal de Transportes Coletivos (Advo
gado Doutor Heraldo Jubilut Júnior) e 
recorrida Esmeralda Vargas Ferreira Al
ves (Adv. Doutor Ulisses Riedel de Re
sende). Foi Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Siiva e Revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, não conhecer da revista. Faiou 
pelo recorrente o Doutor José Alberto 
Couto Maciel. RR-3175-78, relativo a Re
curso de Revista de decisão do T R T  da 
4.a Região, sendo recorrente Jorge Bar
celos Evaldt (Adv. Doutor Wilmar Sal
danha da Gama Pãdua) e recorrida Si
derúrgica Riograndense S.A. (Advoga
do Doutor Paulo Fernando Mentz). Foi 
Relator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva e Revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista por violação e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em parte, para acrescentar 
à condenação o valor do adicional das 
horas extraordinárias trabalhadas no pe
ríodo enterjornadas, conforme apuradas 
em execução. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Francisco Boselli. RR-2654, 
de 1978, relativo a Recurso de Revista de 
decisão do T R T  da 2.“ Região, sendo re
corrente Jo6ê Martins dos Santos (Advo
gado Dr. Wilson de Oliveira) e recorrida 
Poliservi S.A. —  Serviços de Construção. 
Foi Relator o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Siiva e Revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista no ponto da prescrição e, no m é 
rito, dar-lhe provimento, e m  parte, para 
incluir na condenação as parcelas con
sideradas prescritas. RR-2965-78, relativo 
a Recurso de Revista de decisão do TR T  
da 2.a Região, sendo recorrente Luiz Car
los Vito de Almeida (Adv. Dr. Fernan
do de Oliveira Coutinho) e recorrido 
Banco Itaú S.A. (Adv. Dr. Emygdio 
Scuarcialupi). Foi relator o Excelentís
simo Sr. Ministro Barata Silva e Re
visor o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unâni
me e preliminarmente, rejeitar a deser
ção argüida em contra-razões e, não co
nhecer da revista. RR-3074-78, relativo 
a Recurso de Revista de decisão do T R T  
da Região, sendo Recorrentes Lojas 
Americanas S.A. e Osmar Nogueira Fra
guas (Advs. Drs. Maria Beatriz S. da 
Silva e Guaraci F. Gonçalves) e recor
ridos os mesmos. Foi Reiator o Exce.en
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
Revisor o Exmo. Senhor Ministro Coquei
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer de ambas as 
revistas simultaneamente interpostas. 
RR-5359-77, relativo a Recurso de revis
ta de decisão do T R T  da 2.a Região, sen
do recorrente Fernando Caldana (Advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende) 
e recorrida Companhia Fabricadora de 
Papel (Adv. Doutor Júlio Tínton). Foi 
Reiator o Exmo. Senhor Ministro Coquei
jo Costa e Revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-1271-78, relativo a Recurso 
de Revista de decisão do T R T  da 4.* Re
gião, 6endo recorrentes Banco União Co
mercial S.A. e Pedro Sfoggia (Advogado 
Dra. Norma Leal Podolski Filho e José 
Torre6 das Neves) e recorridos os mes
mos. Foi Relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e Revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Arv C a m 
pista, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer de ambas as re
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vistas que estavam sub-judice, por in
tempestividade. Falou pelo 2.° recorrente 
o Doutor José Torres das Neves. RR-2165, 
de 1978, relativo a Recurso de Revista 
de decisão do T R T  da Quarta Regiác, 
sendo recorrentes Instaladora Elétrica 
S.A. —  Engenharia e Comércio e Edson 
Ferreira da Rosa (Advs. Drs. Paulo Ser
ra e Beatriz Santos Gomes) e recorridos 
os mesmo6, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer de ambas 
as revistas simultanamente interpostas. 
RR-3195-78. relativo a Recurso de Revista 
de decisão do T R T  da 1.* Região, sendo 
recorrentes Lavanderia dos Hotéis e Si
milares S.A. e Terezinha Alves da Silva e 
outros (Advs. Drs. Antonio Geraldo 
Cardoso e Paulo Roberto V. Camargo) 
e recorridos os mesmos. Foi Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa 
e Revisor o Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, anã
nimemente, conhecer da revista dos au
tores e, no mérito, dar-lhe provimento 
para condenar a reclamada-reconvinte a 
pagar aos autores reconvindos indenização 
em dobro, nela computados o duodécimo 
da natalina e o 13 0 proporcional; quanto 
à revista da reclamada, considerá-la 
prejudicada. RR-3945-78, relativo a Re
curso de Revista de decisão do T R T  da 
Primeira Região, sendo recorrentes Ban
co da Bahia Investimentos S.A. e Jorge 
Leopoldo Adrian Gianelii Fontoura iaa
vogados Drs. Cássio Mesquita Barres 
Júnior e A. D. Meirelles QuinteUa) e 
recorridos os mesmos. Foi Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista da Empresa; quanto a revista do 
empregado, unanimemente, dela conhe
cer e, no mérito, dar-lhe provimento, em 
parte, para mandar integrar ao cálculo 
do repouso, das férias, da natalina e do 
recolhimento para o FGTS o valor das 
horas extraordinárias habituais. Falou 
pelo recorrente o Doutor Juracy Galvão 
Júnior. Encerrou-se a Sessão às quinze 
horas, tendo sido esgotada a Pauta. E 
para constar lavrei a presente Ata que 
vai assinada pelo Exmo. Senhor Minis
tro Presidente e, por mi m  subscrita. 
—  Tribunal Superior do Trabalho, aos 
vinte dias do mês de fevereiro de mil, 
novecentos e setenta e nove. —  Coqueijo 
Costa, Presidente. —  Mario de A , M . 
Pim entel J r ., secretário.

ATOS DO PRESIDENTE
AT O - G P  30, D E  20 D E  FEVEREIRO 

D E  1978
O  Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:
Designar o servidor Djalma Martins da 

Rocha, Técnico Judiciário, classe “C ”, 
para substituir o Encarregado da Revista 
deste Tribunal e m  seus impedimentos le
gais e eventuais. —  João de Lim a Tei
xeira.

TST —  AI —  418-78
(Ac. 2a T. —  1264-78).

Recurso Extraordinário
Recorrente —  M. Dedini S.A. —  Meta

lúrgica
Advogado —  Dr. Juraci Galvão Júnior.
Recorrido —  Sebastião Alves.
2.a Região

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias habituaimente prestadas 
integram o sa.ário do obreiro.
Há recurso extraordinário interposto, 

apontando-se como violados os arts. 153, 
paragraíos 2.“ e 4.°; XVII, “b” 6°, pará
grafo único: 43 e 142. § l.°. da Constitui
ção Federal. Tanto afirma ser incons
titucional a tese contida no Preju.gado 
numero 52, como que a aplicação deste, 
com força vincuiativa, aírontaria a Carta 
Magna.
Este Tribunal, ao decidir de acordo com 

o Pxejulgado número 52, aceitou-o como 
precedente judicial, jurisprudência p.edo
minante e cristalizada. Inútil, pois, apre
ciar-se se os prejuigados mantêm ou não 
força vincuiativa. Quem aplicou o pre
julgado foi o próprio Tribunal emissor.

A  afirmação do recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado número 52 
ofendería a Constituição não tem o menor 
suporte jurídico. Parte tal afirmação de 
u m  pressuposto falso. Ao ver da Recor
rente a tese do Prejulgado número 52 
atritaria com o disposto na Lei número 
605, de 1949. Esse pretendido atrito é ine
xistente. A  Lei número 605 determina que 
as horas “suplementares ’, isto é, as ho
ras habituais, não costumeiras, não de
vem ser levadas em conta para o cálculo 
do repouso remunerado. O Prejulgado 
núme-o 52 fixa a tese de que, no cálculo 
do repouso remunerado, devem ser le
vadas em consideração as horas extras 
habitualmente trabalhadas. Não se potie 
confundir “horas supiementares” com 
“horas extras habitualmente prestadas". 
As segundas integram-se no salário do 
obreiro; as primeiras, não sendo habi
tuais, não vêm a integrar o salário con
tratual. Não há, consequentemente, a m e 
nor oposição entre a tese do Prejulgado 
número 52 e a Lei número 605 antes men

cionadas. Há, isso sim, perfeita conci
liação do dito Prejulgado com os artigos 
58, parte final, e 59 da CLT.

a o  apreciar caso análogo, o veneranao 
Supremo Tribunal Federal, assim deci
diu:

“Repouso remunerado. —  Compu
to de horas extras habitualmente 
prestadas no cálculo do repouso re
munerado. —  Inexistência de ofensa 
a texto constitucional. —  Agravo re
gimental não provido” (Agravo núme
ro 71.817, Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão 
do Tribunal Pleno de 16-12-77, “Diá
rio da Justiça" de 3-3-1978, página 
969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 1979. —  

João de Lim a Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

Pcrtarla N.« D9 . de 09 de fevereiro de 1079

O  P r o c u r a d o r  Geral da j u st i ç a do
TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, item
I da Lei n.® 1.3A1, de 30 de janeiro de 1.951,

R E S D L li E designar pare presidir a Mesa 
ApurBdora ds eleição que se realizara no SINDICATO DOS EMPREGA 
DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÍRICS DE BRASÍLIA, com Bede na SCS
Edf. Arnaldo Vilares - 70 andar, nesta Capital, para escolha dos 
Componentes daB Listas Tríplices de candidatos às funções de \Jo 
gais e respectivos SuplenteB para as 1B, 2® e 30 Juntas de Conci^ 
liaçao e Julgamento, às 19:00 horas, do próximo dia 12 do correr^ 
te mês e Bno, o Assessor DR. EDILSDN GONÇALVES.

Mardõ Aurelld Fratefe dq/flaceBo 
Procurador Geral

Pcrtarla N.* 10 . de 09 de fevereiro de 1079
O  Procurador Geral DA justiça do 

TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, item I 
da Lei n.D 1.3L1, de 30 de janeiro de 1.951,

R E S O L V E  designer pare presidir a Mee# 
ApuradorB da eleição que bb realizará no SINDICATO DOS TRABALHADC)
RES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BRASÍLIA, com 
sede no SCL 201-Sul, Bloco "C", Loja 23, neBta Capital, para eac£ 
lha dos componenteB das Listas Tríplices de candidatoe aa funções 
de Vogais e respectivos Suplentes para as 1®, 2® e 3® JuntBB de Cori 
oiliação e Julgamento, no período de 9:00 bb 16:00 horas, no dia
II de fevereiro do corrente ano, o Assessor Dr. EDILSON GONÇALVES.

Marco Hüreilo PrattfB deJHacêdO 
Procurador Geral'.

Portaria N.» 11 . de 09 de fevereiro de 1979
O  P r o c u r a d o r  Geral da j u st i ç a do

TRABALHO, no uso das atribuições que lha confere o art. 65, item 
I da Lai n.Q 1.3ál, de 30 de janeiro de 1.951,

R E S O L V E  designar para presidir a Mesa 
Apuradora da eleição dos representantes de Empresas associadas 
que integrarão a Lista Tríplice para o preenchimento de vagas de 
vogais das Juntas de Conciliação e Julgamento do Distrito Fede
ral, no SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE BRASÍLIA,no dia 
lá de fevereiro do corrente ano às 0:00 horas, o Assessor Dr. £ 
DILSON GONÇALVES.

narcro Aufelío Pfates'de MpeedD 
Procurador Geral
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P O R T A R I A  N.° 12, D E  8 D E  
FEVEREIRO D E  1979

O  Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 65, item I da Lei número 
1.341, de 30 de janeiro de 1951, resolve 
designar para presidir a Mesa Apuradora 
da eleição de Lista Tríplice de represen-

Pcrtarla N.* 13
O  P r o c u

TRABALHO, no uso das atribuições 
I, da Lei n.Q 1.341, de 30 de ja

tantes que concorrerão à vaga de Juiz 
Classista, a ser realizada na Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores nas E m 
presas de Crédito, com sede no SCS Edi
fício Israel Pinheiro, 5.° andar, Brasília
—  DF., dia 9 de fevereiro de 1979, às 10,00 
horas, o Assessor Dr. Edilson Gonçalves.
—  M arco Aurélio Pratea de Macedo, Pro
curador-Geral.

. de 09 de fevereiro de 1979
a d o r  Geral d a j u s t i ç a do
que lhe confere o art. 65, item 
eiro de 1.951,

R E S O L V E  designar para presidir a Mesa 
Apuradora da eleição de Lista Tríplice para escolha de vogais nas 
1 0, 20 e 30 Juntas de Conciliação e Julgamento no SINDICATO RURAL 
DE BRASÍLIA, no dia 13 de fevereiro do corrente ano, das 8:00 
às 16:00 horas, a Assessora Dr0. Terezinha Viana Gonçalves.

Portaria n.Q 01 de 27 de dezembro de 1.978
0 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INQUÉRITO inBtituida 

oi mQpela Portaria n.Q 72, de 20 de novembro de 1.978 , do Ex. Sr. 
Procurador Geral

R E S O L V E  designar, nos termos do art. 219,
§ 20 da Lei n.Q 1.711, de 28 de outubro de 1.952, a Auxiliar Ad-
ministratlvo, Maria Madalena de Oliveira, para secretariar a metí 
cionada Comissão.

Celso Mendes 'P eres Carpintero 
Presidente

•Marco Aurélio'Prates'de Macedo 
Procurador Geral

Portaria N.» 14 , de 12 de fevereiro de 197 9
O  P r o c u r a d o r  G e r a l  da justiça do 

TRABALHO, no uso das Atribuições que lhe confere o art. 65, item 
I da lei n.Q 1.3A1, de 30 de janeiro de 1.951,

R E S O L V E  deBignar para presidir a Mesa 
Apuradora da eleição que ae reBlizara no SINDICATO DOS TRABALHA^ 
DORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ 
TRIC0 DE BRASÍLIA, com sede no Edf. Venâncio UI - salas 337/36 
nesta Capital, para escolha dos componentes das Listas tríplices 
de candidatos às funções de Vogeia e respectivo Suplentes Para 
as 1B, 2® e 3B Juntas de Conciliação e Julgamento, das 9:00 as 
16:00 horas, do próximo dia 13 do corrente Mes e Bno, o Substitu^ 
to de Procurador do Trabalho Adjunto, DR. EURIC0 CRUZ NETO.

Marco Aurélio Prates de Macedo  
Procurador Gerôl.

Pcrtarla N.» 15 .de 12 de fevereiro de 1979
O  Procurador Geral DA justiça do

TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, í_ 
tem I da Lei n.O 1.3A1, de 30 de janeiro de 1.951,

R E S 0 L V E designar para presidir a Mesa 
Apuradora da eleição que se realizará no SINDICATO DOS EMPREGA^ 
DOS N0 COMÉRCIO DE BRASÍLIA-DF., com sede na Av. U/3 -Edifício 
Arnaldo Villares - salas 307/A16/620 - DF., para escolha dos 
componentes das Listas Tríplices de candidatos às funções de 
Vogais e respectivos Suplentes para as 18, 28 e 38 Juntas de 
Conciliação e Julgamento, às 19:00 horas, do próximo dia 13 do 
corrente mês e ano, o Assessor Dr. EDILSON GONÇALVES.

■Marti) Atírélio Pratesfdfe Mrfdtüo 
Procurador Geral

Pcrtarla N.* 16 . de 20 de fev/ereiro de 197g
O  P rocurador Geral da ju s t i ç a di 

TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, item 
I, da Lei n.Q 1.3A1, de 30 de janeiro.de 1.951,

R E S O L V E  designar o Chefe da Seção de 
Comunicações da Divisão de Administração, THÉ0 FRANCISCO MARZA
GÂO, para, ate ulterior deliberação, tratar dos assuntos de in 
teresse desta Procuradoria Geral junto ao Departamento Admini^ 
trativo do Serviço Publico, como Representante deste órgão, ces 
sando os efeitos da designação anterior (Portaria n.Q Al de 20/ 
07/77).

y^Tarco* Aufello Pfates fle" 
Procurador Geral


